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Estado de Hato GroSlO 

Le1 nt 59, de 22 de outubrO de 1 947. 

cria cargos 1soladOs de provi 
man~o efetivo, para canpletar a 1"11 
taçao das' cadeias pdb11cas. -

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO : 

Faço saber que a Assemblé1a Leg1!i\.at1va do Esta-
• 

.do decreta e eu sanciono a seguinte lei.: 
. '. 

Artigo lt - Para completar a lotação dos cargos 

de carcereiro das Cadeias P11bl1cas, ficam cr1ados.na tabe 
. ..-

la de cargos 1soladils de provimento .efetivo, mais cinco,as 
. -

sim discriminados: 

1 - Carcere1rO 

:3 - Carcereiro 

1 - carcereiro 

classe F 

" D 

" B 

Artigo 2' - Esta 1e1 entrará em vigor em l' 

Janeiro de 1 948. 

de 

Pa1ácia Alencastro, em' CUiabá, 22 de outubro de-. . . 

1 947, 126' da Independência e 591' da ReJilbl1ca. 




